
ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATU BA

PROCU RADOR IA GERAL DO I'IUNICiPIO

Requerente: CPL
Assunto: Contratação de Show artístico
Parecer n" 083/202' 

,ARECER tuRÍDIco

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA./SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela comissão de Licitação Para aPresentar PareceÍ

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do pÍocesso de Inexigibilidade de na 02812022, que tem cornr finalidade à

contratação de empresa, para realização de show artistico de FORROZÃO BÀÚ DAS

ANTIGAS no Município de Pacatuba/SE, de acordo com o art. 25, III, daLeine 8'666193,

independentemente de suas transcrições.

É o relatóio, Passafios a oPinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de iustificativa de sua contratação nos termos do atl.25,III da Lei na 8,666193 de 21 de

lunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

anbis:

"Dá-seàinexigibilidadeilelicitaçõoquandot'orintsiá'oelacompetição'Oconceito

de tuaiabilittade de eonpetição túo foi erplicitado pela lei, fetíatanilo intmcional

amplituite de abtatgência. Todas as situações qte catacterizam a inoiabiliilaile de

cornpeüçAopodempropiciaraausênciadelicitaçãoeaco"tÍataçõodheta'Alei

reneteàaei|icaçãoilascircmstôlciasde|ato,rcconhecmdoitnplicitammtea

inpossibiliitoite de elmco exaustizso e ailotado apioistica'neite" '

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

'Art.25 - É inexigíoel a licitação quatdo houztn inoiabiliilade de co'npetiçõo, efi

especial:

I - pãra coflbatação tle proÍissioflal de qualqrcÍ setot attístico, diretamaúe ou
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atrapés de EMPRESÁRIO LUSIVO. desde que consagrado pela críticaE

especializails ou pela opiniõo pública, (gifos nossos)

A conceituação de artista diz resPeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Úrclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu fiabalho e seu rríoel de conhecirflento peflniten à Administuação consideral

ite início, que estes poileúo, ile lorma adequaila, satisÍtzeÍ plmammte aos

objetiztos ilo contÍato. Há que se1 pafi tanto, proÍissiorral ot emptesa bem

suceiliilos, creilores de bofi coflceito na área profissiutal, de forma que suas

cteilenciais ttanqüilizem o gestor priblico qaanto à capacitação pan desempmhar

tat tareÍs". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo'

Acerca desse faustoso assunto transcÍevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".......são sitrgulares todas as produções ifltelectuais, realizadas isolada ou

conjufltomeate, por equipe, sempÍe que o trabalho a ser proiluziilo se ilefita pela

matca pessoal (ou coletioa) exptessada efi característicts cimtíficas, técnicas ou

artísticas". (Licitação, 1r ed. 2u tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligêrcia do insigne

Marçal Justen Filho:

"Pot isso quando a contratação entolaer seroiços téctticos eimtíficos,

especializados (especialmente daqwles indicados no art. 73), potleú fazer-se

diretarfleflte, htdepetdettemente íle pÍocedirneflto formal licitatóio" (Marçal Justen

Filho, obra citada , pág.264).

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000

G5



tr i

ESTADO DE SERGIPE
MU N ICÍ PIO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNiciPIO
NO MAIS, OS PROFISSIONAIS D M SER SNBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM O OS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, aÍigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virhrde da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvihe salientar que a veracidade de todas as

inÍomrações e documentação apresentadas são de inteira ÍesPonsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade ,1e aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão verba oública. decorrentes de improbidade adminístrativa, a partir da

Lei n.o 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a

tomar mais eÍetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente pÍocedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 10 de junho de 2022.

ALLANA CAR o IRA MELO
12 363
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